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 MOÇÃO Nº 593/2019 
  

 
 Manifesta aplauso à Atleta 
Paraolímpica Universitária Laís 
Tomazzini e a sua guia e treinadora 
Joice Deodato Gomes pela 
conquista das medalhas de ouro nas 
categorias 400 e 1.500 metros, 
categoria T11 (deficiente visual 
total), no Centro Paraolímpico em 
São Paulo. 

 
                     

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
 

 
CONSIDERANDO que Laís foi ex atleta de nossa cidade e 

enfrentou diversas dificuldades para continuar a se desenvolver dentro do 
esporte, devido a falta de patrocínio, optou por abandonar o sonho de ser uma 
grande atleta. Após um tempo iniciou seus treinamentos em musculação e por 
estímulo e incentivo da equipe Atlética Academia Feminina, passou a 
frequentar os treinos de corrida com auxílio de sua mãe Lucia Tomazzini e 
Joice Deodato atualmente sua treinadora.  

  
CONSIDERANDO também que através da professora Andressa 

Mella Pinheiro da Faculdade de Santa Bárbara d’Oeste Universidade Brasil e 
sua guia Joice Deodato foram as primeiras a acreditar e enxergar em Laís uma 
guerreira em potencial. 

 
 
CONSIDERANDO as dificuldades que Joice e Laís encontram 

para efetuarem os treinos aqui no município, que sua inscrição fora realizada 
na cidade de Americana quinze dias antes da abertura oficial dos jogos 
regionais, praticamente sem treino, as dificuldades enfrentadas quanto à 
documentação comprobatória de sua deficiência, a atitude da cidade de 
Americana em buscar Súmula, que autorizou sua brilhante participação nos 
jogos e a consagrou campeã.  
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CONSIDERANDO que Laís Tomazzini, apesar de ser barbarense 

de berço, representou a cidade de Americana nos jogos regionais onde 
conquistou ouro nas modalidades 5.000 e 1.500 metros. 
 

CONSIDERANDO que Laís é um exemplo de superação, pois 
apesar de ser deficiente visual é a aluna número um de sua turma de 
Educação Física, surpreende se não tiver uma nota dez. 

 
 
 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, aplaude a 
Atleta Paraolímpica Universitária Laís Tomazzini e a sua guia e treinadora 
Joice Deodato Gomes pela conquista das medalhas de ouro nas categorias 
400 e 1.500 metros, categoria T 11, no Centro Paraolímpico em São Paulo. 

 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 29 de julho de 2.019. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                     -vereador- 

 


